

LEI MUNICIPAL Nº 310/01, DE 24 DE ABRIL DE  2.001.




“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”.




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:




                    L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho, devidamente autorizado a abrir, para o exercício de 2.001, a seguinte dotação orçamentária:

0901 11 62 347 1029 4120 00 00 00 000 – Equipamento e Material Permanente:............

...........................................................................................................           R$  26.000,00


Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura da dotação orçamentária acima descrita a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

0101 01 01 001 1001 411000 00 00 000 – Obras e Instalações

0101 01 01 001 1001 411000 00 00 000 0001 – Recurso Livre:..................R$   4.000,00

0501 08 42 188 2007 311302 00 00 000 0030 – Fundef:..............................R$  3.000,00

0701 16 88 534  1016 412000 00 00 000 – Equip. e Mat. Permanente

0701 16 88 534 1016 412000 00 00 000 0001 – Recurso Livre:..................R$   4.000,00

0901 04 16 076 2032 312000 00 00 000 0001 – Recurso Livre:..................R$   4.000,00

1001 15 82 492 2043 311301 00 00 000 0001 – Recurso Livre:..................R$   5.500,00

1001 15 82 492 2043 311314 00 00 000 0001 – Recurso Livre:..................R$   5.500,00


Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 24 DE ABRIL DE 2.001.




                            ELIO TROMBETTA




                            PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

     Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

